
 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 
EDITAL DE PREGÃOPRESENCIAL SRP N.º08/2018 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EVENTUAL E FUTURAMANUTENÇÃO E ESCAVAÇÃO DE POÇOS TUBULARES. 

 
PREÂMBULO 

 

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Serviço Autônomo de Águas e Esgoto - 

SAAE, inscrito no CNPJ n° 12.516.266/0001-70 com sede na Rua Ladislau Neto, S/N, Centro, Marechal 

Deodoro/AL, representado por seu diretor presidentes o Sr. Neilson Costa da Silva, portador do CPF 

n°411.198.434-72 através a Prefeitura de Marechal Deodoro/AL, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma PRESENCIAL, do tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto nº 

7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 

1. OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de empresa 
especializada para futura e eventual manutenção de poços artesianos e escavação de poço tubular para captação de 
águas subterrâneas que abastecem os povoados e adjacências de Marechal Deodoro, através do sistema de registro 
de preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2.DA SESSÃO PÚBLICA 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme 
indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital: 

DATA: 18 de setembro de 2018. 

HORÁRIO: 09h:00. 

ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada no Loteamento Cidade Imperial, Quadra 7, 
Povoado Pedras, Marechal Deodoro/AL. 

2.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil que se seguir. 
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2.2. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, lavradas em ata, 
ou por intermédio de ofício ou e-mail, em endereços devidamente informados pelos representantes das empresas, 
que se responsabilizam pelas corretas informações, com comprovação de seu recebimento.  

2.3. Da sessão, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOSPARTICIPANTES  

3.2.1 O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo de Água e Esgoto; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DEPREÇOS  
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 29.342, de2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor registrado da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãosparticipantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes. 

 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmenteaderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suaspróprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgãogerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro dePreços. 

5. DOCREDENCIAMENTO  
 

5.1 O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 

apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira 

de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 
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sessão pública em nome dolicitante. 

5.1.1 O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de 

apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante asessão. 

5.2 Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou contrato 

social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documentoequivalente. 

5.2.1 O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a competência do 

representante do licitante para representá-lo peranteterceiros. 

5.3 O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os necessários 

poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir 

acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresárioindividual. 

5.4 A licitante deverá apresentar os seguintesdocumentos: 

5.4.1 Declaração cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos noEdital; 

5.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrênciasposteriores; 

5.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, daConstituição. 

5.7 Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou para ser 

autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início da sessão, mediante a apresentação do 

respectivo original, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

6. DA PARTICIPAÇÃO DOPREGÃO  
6.1.Poderão participar deste Pregão todos interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, não poderão participar desta licitação osinteressados: 

6.1.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçãovigente; 

6.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa oujudicialmente; 

6.1.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de1993; 

6.1.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 

insolvência, em processo de dissolução ouliquidação; 

6.1.5. Que estejam reunidos emconsórcio. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO RECEBIMENTO DOSENVELOPES.  
7.1. No local, data e hora marcados, o Pregoeiro abrirá a sessão pública do Pregão Presencial SRP nº 08/2018, 
oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes “Proposta 
de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

7.1.1. A Administração não se responsabilizará por envelopes de "Proposta de Preço" e "Documentação de 
Habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e hora definidos nesteedital. 

7.2. Os envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" deverão ser indevassáveis, opacos e 
hermeticamente fechados, com indicação, no verso, de nome, CNPJ e endereço do licitante e, no frontispício, o 
seguinteendereçamento: 
 

7.2.1. ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” MUNICÍPIO DE MARECHALDEODORO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº08/2018 

DIA 18/09/2018, ÀS 09h:00(Horário Local) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ESCAVAÇÃO DE POÇOS TUBULARES. 
Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) 

7.2.2. ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” MUNICÍPIO DE MARECHAL 

DEODORO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 

DIA 18/09/2018, ÀS 09h:00 (Horário Local) 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
ESCAVAÇÃO DE POÇOS TUBULARES. 

Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) 

7.3.A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de redação, desde que não 
cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para 
exclusão do procedimento licitatório. 

7.4. O Pregoeiro não receberá envelopes fora do prazo estipulado, podendo receber envelopes 
encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, desde que aqueles lhe cheguem antes do início da sessão, 
nas condições do subitem 7.2. 

 
7.5. Entregues os envelopes “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”, estes deverão ser 
rubricados pelos licitantes presentes, bem como pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 
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8.DA PROPOSTA DEPREÇOS  
 

8.1 A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deveráconter: 
8.1.1 As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes do Termo de 

Referência; 

8.1.2 Valores unitários e total do item, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando os quantitativos constantes 

até dois decimais do Termo de Referência. 

8.1.3. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
 

8.1.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 

8.2 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.2.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto  da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

9.DA CLASSIFICAÇÃO DAPROPOSTA  
 

9.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar ojulgamento. 

9.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada emAta. 

9.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 

em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para participação 

na fase delances. 

9.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preçosoferecidos. 
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10. DA FORMULAÇÃO DOSLANCES  
10.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de 

lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

10.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor total doobjeto. 

10.3 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente devalor. 

10.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

10.5 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o 

disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de2006. 

10.5.1 O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

10.5.2 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco)minutos. 

10.5.3 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitemanterior. 

10.5.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 5% 

(cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, 

conforme subitensacima. 

10.5.6. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 

ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificaçãoinicial. 

10.5.7. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos licitantes, 

será cabível a negociação de preço junto ao prestador de serviços classificado em primeirolugar. 

10.6 Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresasbrasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
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10.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão 

convocados. 

10.7 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas nesteEdital. 

10.8 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento daproposta. 

11. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DASPROPOSTAS  
 

11.1 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

11.2 O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor. 

11.3 O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o detalhamento da 

proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não aceitação daproposta. 

11.4 Será desclassificada a proposta finalque: 

11.4.1 Contenha vícios ouilegalidades; 

11.4.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo deReferência; 

11.4.3 Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pelaAdministração; 

11.4.4 Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração, observados os princípios da 

razoabilidade e daproporcionalidade; 

11.4.5 Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 

contrataçãopretendida; 

11.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando a nova data e horário para suacontinuidade. 

11.6 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda aoEdital. 

11.7 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preçomelhor. 

11.8 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins declassificação. 

11.9 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, 

na forma determinada nesteEdital. 
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12. DANEGOCIAÇÃO  
12.1. Encerrada a etapa competitiva e concedido o tratamento diferenciado e favorecido a microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à 
licitante detentora do lance de menor preço, a fim de que seja obtida oferta melhor, observados o critério 
de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

12.1. A negociação será acompanhada pelas demais licitantes. 

13. DA HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE VITÓRIA NOCERTAME  
 

13.1. Havendo aceitação do lance de menor preço quanto ao objeto e ao valor estimado para a contratação, o 

Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes “Documentos deHabilitação”. 

13.2. Os documentos de habilitação arrolados no item 14. deste Edital, contados no envelope “Documentos de 

Habilitação”,deverão: 

13.2.1. Estar em nome da licitante, com indicação de um único número deCNPJ; 

13.2.2. Estar válidos, conforme o prazo de validade estabelecido pelo órgãoexpedidor; 

13.2.3. Estar datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura da sessão pública, 

quando não houver prazo de validade estabelecido pelo órgãoexpedidor; 

13.2.4. Ser apresentados, perfeitamente legíveis, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou servidor que realize a licitação ou em publicação de órgão da imprensaoficial. 

13.2.4.1. As cópias dos documentos de habilitação apenas poderão ser autenticadas por servidor da 

Administração, mediante a apresentação do original, antes do início da realização da sessão, observando-se que, em 

hipótese alguma, serão autenticadas cópias por ocasião da realização da sessão, no intuito de não atrapalhar o 

desenvolvimento dos trabalhos durante a sessãopública. 

13.3. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação de habilitação apresentada deverá referir-se apenas a 

uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição legal em contrário, podendo a contratação realizar-se 

unicamente com a pessoa jurídica a que se referem osdocumentos. 

 

13.4. Não será aceito “protocolo de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito conhecido e aceitos, de forma 

fundamentada e registrada em Ata, peloPregoeiro. 

 

13.5. A microempresa (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) detentora do lance de menor preço deverá 

encaminhar todos os documentos de habilitação arrolados no item14. deste Edital, inclusive a documentação de 

regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição, nos termos da Lei Complementar n.º123/06. 
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13.6. Encaminhados e recebidos os documentos de habilitação, o Pregoeiro verificará o atendimento às 

exigências habilitatórias fixadas neste Edital, declarando habilitada e vencedora no certame a licitante que tenha 

satisfeito a todas. 

13.7. Caso a licitante não tenha satisfeito qualquer das exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Pregoeiro 

declará-la-á inabilitada, passando a examinar, nos moldes do item 12 deste Edital, a aceitabilidade do lance 

subsequente de menor preço, na ordem de classificação, sucessivamente, para depois verificar o atendimento às 

exigências habilitatórias por parte da respectiva licitante, até a apuração de oferta aceitável oferecida por licitante 

habilitada. 

13.8. Ainda que verificada alguma restrição na documentação de regularidade fiscal de microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro a declarará habilitada e vencedora no certame, dando ciência dessa 

decisão às demais licitantes e intimando a ME ou a EPP para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

declaração de vitória, ou após o julgamento de eventuais recursos interpostos, proceder à regularização dos 

documentos. 

13.8.1. A pedido do interessado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis fixado no subitem anterior é prorrogável, por igual 

período, a critério da Administração, mediante decisão do Pregoeiro, de forma fundamentada e registrada emAta. 

 

13.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo e condições previstas no subitem anterior, implicaa 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 

8.666/1993 e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, devendo a Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, sucessivamente, nos moldes dos itens 10, 11 e 12 desteEdital. 
 

14. DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO  
 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintescadastros: 

14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

14.1.3. Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral do Estado de

 Alagoas (www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/superintendencia/correicao/ceis-al); 
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14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

14.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU. 

14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário. 

14.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

14.5. Habilitaçãojurídica: 

 

14.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectivasede; 

14.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seusadministradores; 

14.5.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ouagência; 

14.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores; 

14.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio -DNRC; 

14.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto deautorização; 

 

14.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãorespectiva. 

 

14.7. Regularidade fiscal etrabalhista: 

 

14.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas; 
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14.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa 

da União, por elas administrados); 

14.7.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social(INSS); 

 

14.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS); 

 

14.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de1943; 

14.7.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual; 

14.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede dolicitante; 

 

14.7.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma dalei; 

 

14.7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena deinabilitação. 

14.8. QualificaçãoEconômico-financeira: 

 

14.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica; 

 

14.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação daproposta; 

14.8.2.1. No caso de licitação para locação de materiais, não será exigido da microempresa, empresa de 

pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercíciofinanceiro; 

14.8.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
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patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência dasociedade; 

14.9.As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

14.9.1. Certificado da Licitante no Registro no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – 

CREA e comprovação de responsável técnico habilitado com formação em Geologia, em plena validade; 

14.9.2. A CONTRATADA deverá comprovar aptidão para execução do objeto, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 

Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) e/ou Conselho Federal de Engenharia 

Arquitetura e Agronomia (CONFEA) comprovando que a mesma desempenhou atividade pertinente e compatível 

em características e quantidades – capacidade técnico-operacional - com o objeto desta licitação. 

14.9.3 A CONTRATADA deverá apresentar atestado de capacidade técnica operacional de 50% dos itens, 

demonstrada através da apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA). 

14.9.4 A CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove possuir 02(dois) caminhões veículo tipo 

munck(operacional) em seu patrimônio com capacidade mínima de 3(três) toneladas. 

14.9.5 A equipe mínima a ser apresentada deverá constar de mão de obra qualificada constituída dos seguintes 

profissionais: 

14.9.5.1 Geólogo - Com experiência mínima de 10 (dez) anos de atividade em empresa de 

perfuração/locação/instalação de poços tubulares profundos. 

14.9.5.2 Motorista de caminhão de sonda - Motorista de comboio caminhão com sonda roto-pneumática-

compressor, com experiência mínima de 05 (cinco) anos de atividade em empresa de perfuração/locação/instalação 

de poços tubulares profundos e apresentação de documentação de empresa que comprove o exercício dessa 

atividade. 

14.9.5.3 Operador de sonda - Operador de sonda roto-pneumática-compressor com experiência mínima de 05 

(cinco) anos de atividade em empresa de perfuração/locação/instalação de poços tubulares profundos e apresentação 

de documentação de empresa que comprove o exercício dessa atividade. 

14.9.5.4 A CONTRATADA deverá apresentar documentação que comprove a experiência da equipe sob a sua 

responsabilidade, como também documentação que comprove a experiência desses profissionais com o objeto desta 

licitação. 

14.9.5.5.Os custos de transporte, instalação, hospedagem e alimentação do pessoal do fornecedor além dos 

impostos e tributos, deverão estar inclusos no valor da proposta. 

14.9.5.6. As empresas licitantes devem apresentar declaração assinada por cada membro da equipe, nas esferas de 

coordenação, gestão e execução, datada, de que este concorda com sua indicação pela Licitante para compor a 

equipe do projeto. 
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14.9.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente;  

14.9.7.1.  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um 

ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

15. DOSRECURSOS  
15.1. Declarada a vitória no certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de recorrer. 
 
15.2. A manifestação da intenção de recorrer não será conhecida pelo Pregoeiro caso o licitante 
recorrente não indique expressa e sucintamente a matéria objeto do recurso, bem como razões mínimas 
que busquem convencer o Pregoeiro. 
 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada por parte da licitante acerca da sua intenção de 
recorrer implicará decadência do direito de recurso e a Adjudicação do objeto licitado pelo Pregoeiro à 
licitante vencedora, com posterior encaminhamento do processo administrativo licitatório à autoridade 
competente para a Homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 

15.4. A licitante recorrente, tendo manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, poderá 
apresentar as razões do seu recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da declaração de vitória no 
certame, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, 
contado do término do prazo da recorrente, sendo assegurada a todos vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

15.5. Os autos do processo administrativo licitatório permanecerão com vista franqueada às licitantes 
interessadas, devendo o Pregoeiro fornecer todas as informações e cópia dos documentos eventualmente 
solicitados, inclusive as planilhas de composição de custos e formação de preços. 
 

15.6. Não serão conhecidas razões e contrarrazões intempestivamente apresentadas. 
 
 
15.7. O recurso interposto, que não terá efeito suspensivo do certame, será decidido, justificadamente, 
pelo Pregoeiro, a quem caberá reconsiderar ou não a decisão recorrida, com a ouvida da Procuradoria 
Geral do Município, quando necessário. 
 
15.8. O acolhimento do recurso pelo Pregoeiro, com a reconsideração da decisão recorrida, importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

15.9. Em havendo os recursos administrativos interpostos, e após decididos, caberá ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal os atos de adjudicação e homologação. 
 



 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

16. DA ADJUDICAÇÃO EHOMOLOGAÇÃO  
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

17. DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS  
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesteEdital. 

17.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

de seurecebimento. 

17.2. Os prazos estabelecidos no subitem anterior poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamenteaceito. 

17.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demaiscondições. 

17.3.1. Para efeito de formação do cadastro de reserva previsto no art. 10 do Decreto nº 29.342, de 2013, será 

incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do 

licitante vencedor na sequência da classificação docertame. 

18. DO TERMO DECONTRATO  
18.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar 

o Termo de Contrato. O prazo de vigência e execução da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 

publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, prorrogável na forma do art. 57 da Lei n°8.666/93. 

18.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do fornecedor registrado, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seurecebimento. 

18.3. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor registrado e aceita pelaAdministração. 
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18.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “online” ao SICAF, cujos 

resultados serão anexados aos autos doprocesso. 

18.4.1. Não estando o fornecedor registrado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais 

emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento 

das exigências dehabilitação. 

18.4.2. Na hipótese de irregularidade, o fornecedor registrado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 

(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital eanexos. 

18.5. Se o fornecedor registrado, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante integrante do cadastro de reserva, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

19. DOREAJUSTE  
19.1.O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice nacional de preços ao 

consumidor –INPC. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do últimoreajuste. 

19.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de 

forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a 

preclusão do seu direito aoreajuste. 

19.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto nº 29.342, de2013. 

20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DAFISCALIZAÇÃO  
20.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Contrato. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACONTRATADA  
21.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato. 

22. DOPAGAMENTO  
22.1.O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelocontratado. 

22.2.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemo limite de que trata o inciso II do art. 
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24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.3.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do 

período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela sereferir. 

22.4.O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado 

este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente 

prestados e aos materiaisempregados. 

22.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para aContratante. 

22.6.Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que aContratada: 

22.6.1.Não produziu os resultadosacordados; 

22.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínimaexigida; 

22.6.3.Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior àdemandada. 

22.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento. 

22.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condiçõesdehabilitaçãoexigidasnoedital.NãoestandoocontratadocadastradonoSICAF,deverãoserconsultados os sítios 

oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das 

exigências de habilitação. 

22.9.Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente suadefesa. 

22.10.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seuscréditos. 

22.11.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampladefesa. 

22.12.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize suasituação. 

22.13.Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 
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em execução com a contratadainadimplente. 

22.14.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável. 

22.14.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de2006. 

23. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS(ARP)  
23.1.O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, 
computadas neste as eventuaisprorrogações. 

23.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP terão sua vigência conforme as 
disposições contidas neste Edital e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de1993. 

24. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS  
 
24.1.O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na Lei nº 
10.520, de 2002, e na Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às sanções nelas previstas, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

24.2.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 

24.3.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

24.4.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Contrato. 
 

25. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DEESCLARECIMENTO  

25.1.Até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital. 

 
25.2.No caso de impugnação aos termos do edital, esta deve ser protocolada na Secretaria Municipal de 
Administração, obedecendo o horário de expediente municipal. 
 
25.3.Caberá ao Pregoeiro decidir sobre as petições no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
25.4.Acolhida petição de impugnação deste Edital, será marcada nova data para a abertura da sessão 
pública. 
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26. DAS DISPOSIÇÕESFINAIS  
 

26.1.Este Edital estará à disposição dos interessados por meio eletrônico: cplmd.infrasaae@gmail.com. 

26.2.Consultas poderão ser formuladas pelo e-mail: cplmd.infrasaae@gmail.com, preferencialmente. 

26.3.Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e feitas na sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário local e, dessa forma, serão registradas na documentação relativa a 

este Pregão. 

26.4.É dado ao Município de Marechal Deodoro revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

26.5.Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de propostas ou apresentação de 

documentos na presente licitação. 

26.6.É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

26.7.Fazem parte integrante deste Edital:  

  26.7.1.ANEXO I – Termo de referência; 
              26.7.2. ANEXO II – Minuta da ata de registro de preços; 

              26.7.3.ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato  

 

 

 
Layse Passos 

Pregoeira
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
 

 O objeto deste termo de referência é contratação de empresa especializada 

para manutenção de poços artesianos e escavação de poço tubular para captação de 

águas subterrâneas, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 

estabelecidas neste instrumento. 

1.1 TABELA - PLANILHA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1.0 Manutenção de poços artesianos  Und 100     

1.1 
Deslocamento e instalação de máquinas e 
equipamentos Und 100   

1.2 Perfilagem ótica Colorida m 1200   

1.3 

Perfilagem de poço artesiano ( IEL-Resistividade 
e SP, GR-Raios Gama API, BCS-Sônico-
Porosidade, XYC-Perfil de Caliper de 4 braços e 
MEl-Caliper e Perfil de Interpretação 
Computadorizado HIDRO-LOG ou similar até 
200m UND 5   

1.4 

Limpeza com Compressor através do sistema 
airlift, C/ Fornecimento e aplicação de 
hexametafosfato T UND 17   

1.5 

Teste de vazão contínua com medições de 
rebaixamento e recuperação com bomba 
submersa com capacidade indicada pela 
fiscalização. UND 17   

1.6 

Teste de multiplas etapas com bomba 
submersa com capacidade indicada pela 
fiscalização. UND 17   

1.7 Relatório Técnico (poço até 100 m) UND 12   

1.8 
Desinfecção de poço tubular com profundidade 
de até 100 m UND 17   
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1.9 
Retirada e instalação das bombas submersas 
existentes nos poços UND 17   

2.0 
Escavação de poço tubular profundo até 
100 m         

3.1 

Perfuração rocha sedimentar sedimento / 
camadas inconsolidadasdn 14.3/4" - poço até 
100m m 400   

3.2 Cimentação anelar - poço até 250m m 400   

3.3 

TUBO PVC DE REVESTIMENTO 
GEOMECANICO NERVURADO STANDARD, 
DN = 154 MM, M  m 280   

3.4 Filtro PVC - Geomecânico Leve DN 154mm m 120   

3.5 
Pré-filtro pérola - cascalho de quartzo 
arredondado m3 30   

3.6 Tampa de poço cap macho stand em 154mm UND 05   

3.7 

Limpeza com Compressor através do sistema 
airlift, C/ Fornecimento e aplicação de 
hexametafosfato T Serviço 05   

3.8 

Teste de vazão contínua com medições de 
rebaixamento e recuperação com bomba 
submersa com capacidade indicada pela 
fiscalização. Serviço 05   

4.0 

Transporte de maquinas e equipamentos 

 KM 400   

5.0 

Perfilagem ótica Colorida 

 M 1000   

6.0 

Limpeza com Compressor através do sistema 
airlift 

 Serviço 100   

7.0 

Teste de vazão contínua com medições de 
rebaixamento e recuperação com bomba 
submersa com capacidade indicada pela 
fiscalização. 

 Serviço 100   

7.1 

Teste de multiplas etapas com bomba 
submersa com capacidade indicada pela 
fiscalização. Serviço 100   

8.0 
Desinfecção de poço tubular com profundidade 
até 100 m Serviço 100   

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
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  A presente contratação deriva da necessidade de manutenção dos poços artesianos existentes 

neste Município sob a responsabilidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. 

  Como é sabido, compete ao SAAE, diretamente e com exclusividade, operar, manter, conservar 

e explorar os serviços públicos de água potável e de esgoto sanitário em todo município de Marechal 

Deodoro/AL. 

  O objetivo desta Autarquia é manter um constante aperfeiçoamento técnico, para a completa 

satisfação da população Deodorense. Pois, suas maiores preocupações, dentre tantas outras, são com 

relação: a aplicação dos melhores e mais modernos métodos visando manter a qualidade da água; - a 

realização de obras para manutenção e ampliação do sistema de saneamento básico do município; - ao 

atendimento de qualidade aos contribuintes; - a racionalização no uso dos recursos financeiros. 

  Nesse contexto, com a existência de poços artesianos perfurados nesta municipalidade houve a 

ampliação da rede de abastecimento, levando água encanada para as áreas mais distantes da cidade e 

abastecendo locais onde não havia fornecimento ou faltava água constantemente.  

  Assim, em razão desta Autarquia ser um órgão público comprometido em conservar o regular 

abastecimento de água visando à saúde e o bem-estar da população beneficiada torna-se indispensável 

a realização de manutenção nos poços artesianos perfurados neste Município de Marechal Deodoro/AL.  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de poços e bombas 

submersas, se enquadram no rol de serviço comum, de caráter continuado, conforme determinado no 

artigo 1º, da Lei 10.520, de 2002, c/c art. 4º do Decreto nº 5.450/2005.  Vide item 2.7 do ANEXO V da IN 

nº 05/2017. 

3.3 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, 

de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 

funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
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3.4 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO: 

4.3.1. Normas técnicas e disposições particulares 

4.3.1.1. É parte integrante deste Termo de Referência, todas as normas, regulamentos, 

especificações, métodos e terminologias da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, em suas mais recentes edições, publicadas até a data de lançamento da licitação. Na 

falta de normas brasileiras para assuntos específicos, serão adotadas normas, regulamentos 

e padrões técnicos de outras organizações nacionais e/ou estrangeiras de aceitação 

universal, a critério da fiscalização e após a aprovação da CONTRATANTE. 

4.3.1.2. Os custos de manutenção dos equipamentos correrão por exclusiva conta da 

licitante. 

4.3.2. A CONTRATADA será responsável pelos danos ou defeitos aos equipamentos que 

venham a ocorrer durante o período em que estiver sob a sua responsabilidade, devido a 

qualquer negligência ou operação deficiente de sua parte, devendo reparar as suas custas, 

os prejuízos ocasionados em tais circunstâncias. 

4.3.3. A CONTRATADA, deverá obrigatoriamente prestar os referidos serviços somente para 

as manutenções de poçosde interesse da CONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço 

emitida pelo gestor do contrato. 

4.5. PESSOAL 

4.5.1. A CONTRATADA deverá empregar operários devidamente treinados e habilitados para 

realização dos serviços, obrigando-se a substituir as pessoas que venham a ser indicadas 

pela CONTRATANTE, por falha na condução de suas atividades. 
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4.5.2. A CONTRATADA obriga-se a manter em supervisão permanente dos serviços um 

técnico com especialização em Geologia, com capacidade para receber e atender qualquer 

instrução ou comunicação que venha ser feita pela CONTRATANTE. 

4.5.3. A CONTRATADA deverá manter seu corpo de empregados devidamente 

caracterizados, com fardamento da empresa e equipamentos de segurança necessários. 

4.5.4 Caberá à CONTRATADA fornecer a todos os seus empregados os equipamentos de 

proteção individual, levando em consideração a periodicidade, o tipo e a quantidade dos 

mesmos, dentro das especificações exigidas pelo Ministério do Trabalho, com relação ao 

Certificado de Aprovação – C.A., e/ou Certificado de Registro do Importador – C.R.I. 

4.5.5 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento de seus empregados 

quanto ao uso e conservação tanto dos EPIs - Equipamentos de Proteção Individual, quanto 

aos EPCs - Equipamentos de Proteção Coletiva, em estrita obediência às Normas que 

regulam a matéria (PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Legislação vigente. 

4.5.6 A CONTRATADA deverá indicar a equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos, especificando a qualificação de cada um de seus membros. Não será permitido de 

forma alguma que a CONTRATADA indique na sua equipe, empregados que façam parte do 

quadro técnico permanente ou temporário do SAAE/MD. 

4.5.7 A contratação formal ou informal de empregados do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Marechal Deodoro, pela CONTRATADA, para a execução de qualquer serviço 

referente ao contrato, implicará na rescisão do mesmo. 

4.5.8 A CONTRATADA deverá apresentar relação de equipe mínima necessária que serão 

mobilizados para deslocar/operar os equipamentos sobre a sua responsabilidade, como 

também da experiência para execução dos serviços previstos. 

4.5.9 A equipe mínima a ser apresentada deverá constar de mão de obra qualificada e 

operacional, constituída dos seguintes profissionais: 

 01 (um) Geólogo; 
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 01 (um) Motorista de caminhão de sonda; 
 01 (um) Operador de sonda; 
 01 (um) Motorista operador de compressor. 
 

4.4.10 A CONTRATADA deverá apresentar documentação que ateste a experiência da 

equipe sob a sua responsabilidade, como também documentação que comprove a 

experiência desses profissionais com manutenção de poços tubulares profundos. 

4.5. DESPESAS 

4.5.1 A CONTRATADA deverá prever todas as despesas diretas ou indiretas, bem como, 

imprevistos e lucros atinentes à execução dos serviços, mesmo que não 

especificamente mencionados. 

4.5.2. Correrão por conta da CONTRATADA todos os encargos, ônus e despesas 

referentes à guarda, transporte, movimentação e estocagem de materiais e 

equipamentos dentro e fora dos locais onde os serviços serão realizados, incluindo o 

combustível para operacionalização das máquinas. Além disso, são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas relativas aos equipamentos de 

sua responsabilidade, tais como: montagem, desmontagem, operação, manutenção, 

guarda, inclusive fornecimento de peças sobressalentes, seguro veicular e outras. 

4.5.3 A CONTRATADA deverá fornecer toda a mão de obra, materiais, transporte, 

equipamentos e acessórios necessários para a completa e satisfatória manutenção, 

assim como para as operações descritas no item 1.1 deste termo de referência, além 

de quaisquer outras atividades inerentes aos serviços a serem executados. 

4.5.4 A CONTRATADA responderá por todas as despesas e obrigações relativas à 

contratação, dispensa, salários, contribuição do empregador e empregado, transporte, 

estadia e hospedagem, assistência médica, seguros e tudo o mais previsto pela 

Consolidação das Leis Trabalhistas. 

4.5.6 A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas referentes aos 

equipamentos de sua propriedade. 
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4.6 RELATÓRIO DOS SERVIÇOS 

4.6.1. Apósas manutenções descritas no item 1.1 deste TR, será elaborado um 

relatório técnico conforme modelo a ser fornecido pela CONTRATANTE, constando 

todos os dados técnicos, a qual deverá ser apresentada impressa e em meio digital 

pela CONTRATADA na ocasião do faturamento dos serviços. 

4.6.2 O relatório técnico de manutenção e escavação de poços deverá conter 

informações sobre localização, propriedade, mapa georreferenciado com indicação do 

poço, perfil construtivo e litológico do poço, dados do teste de bombeamento e itens 

eventuais utilizados na perfuração e teste de vazão. 

4.6.3 Além do relatório técnico, a CONTRATADA deverá apresentar a ficha de 

Conclusão das manutenções conforme modelo a ser fornecido pela CONTRATANTE, 

constando dos dados do serviço, material de consumo, controle de combustível, 

controle de produção, etc. 

4.6.4 A apresentação dos relatórios técnicos e fichas de conclusão dos poços com erros 

ou ausência de dados relevantes implicarão na devolução das mesmas à CONTRATADA 

e o adiamento do atesto das faturas até que os relatórios e fichas sejam entregues 

novamente à CONTRATANTE, devidamente preenchidas. 

4.6.5 A CONTRATADA deverá apresentar um relatório mensal em meio impresso e 

digital de todos os serviços realizados. 

4.7 RESPONSABILIDADES SOBRE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

4.7.1 A CONTRATANTE não se responsabilizará por roubos, subtrações ou atos de 

vandalismo que venham a ocorrer durante a execução dos serviços, ficando a cargo da 

CONTRATADA exercer a guarda e vigilância necessária. 

4.7.2 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os veículos e equipamentos, 

assim como por custos eventuais decorrentes do mau uso ou condução dos mesmos, 
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devendo contratar seguro total de todos os veículos e equipamentos, assim como de 

danos a terceiros. 

4.8 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

4.8.1.MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

4.8.1.1 A CONTRATADA indicará um técnico com poderes para tratar de qualquer 

assunto junto à fiscalização da CONTRATANTE. 

4.8.1.2 A CONTRATADA obrigar-se-á a fornecer à CONTRATANTE toda e qualquer 

informação em qualquer etapa de execução dos serviços, quando solicitada pela sua 

fiscalização, permitindo a qualquer momento o livre acesso da fiscalização da 

CONTRATANTE aos trabalhos. 

4.8.1.3 A CONTRATADA deverá emitir mensalmente à CONTRATANTE, boletim de 

andamento dos serviços, para que a fiscalização possa conferir as informações 

enviadas. O referido boletim deverá ser em formato de planilha contendo informações 

sobre os serviços executados. 

4.9.2. DOS CRITÉRIOS DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

4.9.2.1 A medição do serviço será processada mensalmente ou após requerimento da 

CONTRATADA para fiscalizar as manutenções, devendo a mesma apresentar no ato da 

solicitação, planilha com os serviços realizados contemplando as informações exigidas. 

4.9.2.2 A CONTRATANTE fiscalizará os serviços realizados e a medição informada, e 

autorizará o faturamento daquelas manutenções devidamente realizados. As 

manutenções com faturamentos indeferidos, só serão liberados, quando em outra 

fiscalização for verificado que os problemas apresentados foram corrigidos, junto com 

outros poços em um grupo de no mínimo 05 (cinco) perfurados e testados. 

4.9.2.3. No caso de existir divergências quanto aos valores da fatura ou for constatada 

a existência de erro ou omissão, as partes podem, a qualquer tempo, solicitar a 

correção no primeiro faturamento subsequente à verificação do erro. Se a fatura 
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apresentar algum elemento que a invalide totalmente, a mesma deverá ser substituída 

por outra, e neste caso, o prazo para o seu pagamento será a partir da data de 

apresentação da nova fatura. 

4.9.2.4. Nas dúvidas quanto à interpretação de itens do Termo de Referência, 

prevalece a análise e definição da fiscalização da CONTRATANTE. A CONTRATADA 

deverá obter oficialmente todos os esclarecimentos necessários, antes da 

apresentação da proposta para licitação. 

4.9.2.5. Os equipamentos e materiais não constantes na relação de itens eventuais, 

que forem utilizados na perfuração ou decorrentes da necessidade de manutenção 

preventiva ou corretiva dos equipamentos, serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

4.10 CANTEIROS DOS SERVIÇOS 

4.10.1 A instalação dos canteiros referente aos serviços compreenderá deslocamento, 

combustível, instalação e montagem de todos os equipamentos necessários à 

execução dos serviços. 

4.10.2 A CONTRATADA fará a alteração do canteiro de acordo com as necessidades dos 

serviços, prazos e qualidade dos trabalhos, compreendendo, inclusive quaisquer 

providências de caráter legal, nos locais dos serviços e que, embora não especificadas 

venham a ser solicitadas pela fiscalização. 

4.10.3 A CONTRATADA será responsável pelos eventuais prejuízos de tráfego de seus 

próprios veículos ou máquinas que possam acarretar na pavimentação e estrutura de 

via pública ou particular, assim como a bens e imóveis, particulares ou públicos, de 

qualquer natureza, como sejam: vegetação natural e outros. 

4.11 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA AS MANUTENÇÕES 

4.11.1 Considerações Gerais 
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 Os serviços, materiais e equipamentos licitados devem atender às 

recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Lei nº 4.150 de 

21.11.62), no que couber e, principalmente, no que diz respeito aos requisitos mínimos 

de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 Deverão ser tomadas as precauções necessárias para evitar prejuízos a 

terceiros, ficando a CONTRATADA responsável pelos danos que ocorrerem em função 

do serviço a ser realizado. 

4.12 DAS DESPESAS ADMINSTRATIVAS E DEMAIS DESPESAS 

4.12.1 A CONTRATADA deverá apresentar na planilha de custos todas as demais 

despesas necessárias às atividades administrativas fixas e variáveis decorrente da 

administração e execução dos serviços aqui discriminados. 

4.12.2. Em hipótese alguma serão pagos valores sobre serviços e/ou materiais que não 

estejam discriminados neste Termo de referência. 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

5.1. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de 

Execução. 

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 

demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 

da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.4.2.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017). 

5.5. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

será realizado pelo gestor do contrato. 

5.5.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada 

pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

5.5.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e 

comunicará aCONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), ou instrumento substituto. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
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6.1 A proposta comercial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, 

digitada em uma via, sem emendas ou rasuras, devidamente assinada na última folha e 

rubricada nas demais folhas e anexos, pelo representante legal, devidamente 

identificado, atendendo, na forma e conteúdo, às condições fixadas neste Termo de 

Referência. 

6.2 A proposta financeira a ser apresentada deverá incluir todos os custos, diretos e 

indiretos, bem como tributos, encargos sociais e trabalhistas, e outras incidências 

sobre a execução do serviço de qualquer espécie ou natureza. Todas as despesas de 

locomoção, hospedagem e diárias serão por conta da Contratada. 

7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 

05/2017.  
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7.1.6. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados em Ata. 

7.2. São obrigações da Contratada:  

7.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

7.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

7.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.2.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

7.2.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
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7.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante; 

7.2.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

7.2.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

7.2.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

7.2.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

7.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

7.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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7.2.15. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação. 

7.2.16 A contratada deverá observar se para o serviço específico é necessário o 

licenciamento ambiental antes da execução do serviço. Caso não seja necessário é 

necessário anexar a dispensa Licença ambiental conforme legislação vigente. 

7.2.17. É vedado a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante do cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão contratante, nos termos do art. 7º do Decreto 7.203 de 2010. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  
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10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

10.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos 

mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 

10.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 

objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento 

substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

10.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

10.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

10.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada.  

10.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
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10.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde 

que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

10.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório.  

10.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços.  

10.13 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.14  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 

detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso.  

10.15 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.16 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
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neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

11.1.1 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.2 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.3 comportar-se de modo inidôneo; e 

11.1.4 cometer fraude fiscal. 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

11.2.2 Multa de:  

11.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença;  
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11.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 
no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

11.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

11.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e  

11.2.2.5  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 
o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

11.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
11.2.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
 
11.2.3.Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

 

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3, 11.2.4 e 11.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 
por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado 
e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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5 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por 
dia; 

01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

9 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

 

11.1. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

11.5.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

11.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 
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11.7.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Marechal Deodoro/AL, 26 de junho de 2018. 

 

José Agostinho dos Santos Filho 

Responsável pelo termo de referência 
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ANEXO II- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, com sede no(a) ......, na cidade 
de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... 
(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada 
no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada 
no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, na Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 5, de 26 de maio de 2017 e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa 

especializada na manutenção preventiva e corretiva de poços artesianos tubulares 

com profundidades diversas cujas características estão descritas em planilha anexa, 

que abastecem os povoados e adjacências de Marechal Deodoro através do sistema 

de registro de preços. 

 
2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

(...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do prestador do 
serviço...) 

Item Especificação und Valor 
unitário 

Valor global ou total 

     
     
     
     
 
 
4. VALIDADE DA ATA  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da 
assinatura, devendo ser publicado seu extrato no Diário Oficial da União, não podendo 
ser prorrogada. 
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO  
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.  

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados ao mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor (es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.  

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;  

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  

5.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1., 5.6.2. e 
5.6.4. será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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 5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  

5.8.1. Por razão de interesse público;  

5.9. A pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS  
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2013. 

6.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3(três) vias de 
igual teor, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Marechal Deodoro (AL), (...) de (...) de 2018.  

ÓRGÃO 
GERENCIADOR________________________________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO____________________________________________ 

TESTEMUNHA Nº1_____________________________________________________ 

TESTEMUNHA Nº2_____________________________________________________ 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
DEODORO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

CONTRATO N.º XXX/2018 

 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO, por intermédio do(a) 
.................................... (órgão ou entidade pública), com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no 
CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
2.271, de 7 de julho de 1997,do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial SRP 
nº08/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.O presente contrato tem por objetivo registro de preçoscontratação de empresa 
especializada na manutenção preventiva e corretiva de poços artesianos tubulares 
com profundidades diversas cujas características estão descritas em planilha anexa, 
que abastecem os povoados e adjacências de Marechal Deodoro através do sistema 
de registro de preços. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

Item Descrição Und Qtde 
Valor 

unitário  

Valor 

Total 
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VALOR TOTAL  

. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 
na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

2.1.1Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração; e 

2.1.4A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5 CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2018, na 
classificação abaixo:  
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Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho: Elemento de Despesa: 

 PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 
pela variação do INPC. 

6.1.1Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8 . CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DEZ– RESCISÃO  
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10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

10.4.3 Indenizações e multas. 
11. CLÁUSULA ONZE– VEDAÇÕES  

11.1. É vedado à Contratada:  

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira;  

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.  

12. CLÁUSULA DOZE – ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

12.2A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 

13. CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de 
licitações e contratos administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e 
princípios gerais dos contratos.  
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14. CLÁUSULA CARTOZE – PUBLICAÇÃO  

14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

15. CLÁUSULA QUINZE– FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será Comarca de Marechal Deodoro – AL. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contratantes. 

Marechal Deodoro/AL, ____________ de __________________de 2018. 

 

CONTRATANTE _____________________________________________________ 

CONTRATADA ______________________________________________________ 

GESTOR CONTRATUAL_______________________________________________ 

TESTEMUNHA - CPF Nº _______________________________________________ 

TESTEMUNHA – CPF Nº_______________________________________________ 

 

 

 

 

 

 


